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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 21, DE 20 DE JULHO DE 2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Coordenadora de Formação, Análise e Planejamento de
Pessoal, no exercício da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Uni-
versidade Federal de Juiz de Fora, no uso das atribuições e com-
petências que lhe são conferidas pelas disposições legais e esta-
tutárias, comunica que estarão abertas as inscrições do Processo Se-
letivo Simplificado para Contratação de Professor Substituto, nºs. 58
a 68 de 2016, na forma dos atos autorizativos e normativos abaixo:

Lei nº 8.745, de 09/12/1993;
Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alteração pelo Decreto n°

8.259, de 29/05/2014;
Decreto n° 8.260 de 29/05/2014;
Lei nº 12.772, de 28/12/2012;
Resolução CEPE nº 22/1998; 21633/13-97
Resolução CEPE nº 10/1998;
Portaria UFJF nº 986, de 30/12/2009;
Portaria UFJF nº 578, de 20/03/2013;
Lei 12.990/2014;
Decreto 3.298/1999.
1 O candidato poderá se inscrever para concorrer a vaga no

cargo de Professor Substituto, conforme particularidades descritas no
Anexo I ao presente Edital.

1.1 É permitida a inscrição do candidato em mais de uma das
Seleções constantes do Anexo I do presente Edital, sendo de res-
ponsabilidade do candidato a verificação da compatibilidade dos dias
e horários das provas das seleções pretendidas. A inscrição a ser feita
em cada uma das Seleções implicará a necessidade de observância de
procedimento com Requerimento próprio e específico para cada Se-
leção.

2 DAS VAGAS:
2.1 Quantitativo de vagas a serem providas: o constante do

Anexo II.
2.2 Seleção 58 - destina-se à contratação de professor subs-

tituto para exercício no Colégio de Aplicação João XXIII, na cidade
de Juiz de Fora - MG.

2.2 Seleções 59 a 67 - destinam-se à contratação de pro-
fessores substitutos para exercício na Universidade Federal de Juiz de
Fora - Campus Juiz de Fora, na cidade de Juiz de Fora - MG.

2.3 Seleção 68 - destina-se à contratação de professor subs-
tituto para exercício na Universidade Federal de Juiz de Fora - Cam-
pus Governador Valadares, na cidade de Governador Valadares -
MG.

3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 Períodos de inscrições (exceto sábados, domingos, fe-

riados e recessos): de 25/07/2016 a 29/07/2016, de 09h as 12h e de
13h as 16h, no horário de Brasília.

3.2 Locais e Endereços das Inscrições: As inscrições serão
efetuadas, pessoalmente ou por terceiros, diretamente nas secretarias
das Unidades Acadêmicas às quais cada departamento está vinculado,
cujos endereços encontram-se abaixo relacionados:

a) Seleção 58 - Colégio de Aplicação João XXIII, Rua Vis-
conde de Mauá, 300, Bairro Santa Helena, CEP: 36015-260 - Juiz de
Fora - MG.

b) Seleções 59 a 61 e 64 a 67 - Universidade Federal de Juiz
de Fora - Campus Juiz de Fora, Rua José Lourenço Kelmer, s/n,
Campus Universitário - Bairro São Pedro - CEP 36.036-900 - Juiz de
Fora - MG;

c) Seleção 62 e 63 - Universidade Federal de Juiz de Fora -
Campus Juiz de Fora - Faculdade de Medicina - Unidade Dom

Bosco, Avenida Eugênio do Nascimento, s/n, Bairro Dom Bosco -
CEP 36.038-330 - Juiz de Fora - MG.

d) Seleção 68 - Universidade Federal de Juiz de Fora -
Campus Governador Valadares, Rua Israel Pinheiro 2000, Bloco
D9(UNIVALE), Bairro Universitário - CEP 35020-220 - Governador
Valadares - MG.

3.3 Os requerimentos de inscrição e respectiva documen-
tação poderão ser enviados via postal, desde que recebidos no setor
responsável pelos serviços de protocolo da respectiva Seleção, dentro
do período de inscrições fixado por este Edital, arcando o candidato
com os eventuais riscos oriundos desta modalidade de inscrição, em
quaisquer hipóteses em que a entrega não seja feita na data limite e
no(s) endereço(s) indicado(s).

3.3.1 Nas inscrições realizadas via postal deverá constar do
respectivo envelope utilizado para envio dos documentos de ins-
crição, obrigatoriamente, como "destinatário" o Departamento e a
Unidade Acadêmica aos quais a seleção está vinculada, o número do
Edital, o número da Seleção, com o endereço para o qual está sendo
enviada a inscrição.

4 DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO: No ato da
inscrição, deverão ser entregues ou enviados via postal os seguintes
documentos:

a) Ficha de Inscrição em Processo Seletivo Simplificado
preenchida, disponível em http://www.ufjf.br/prorh/formularios/sele-
cao-de-professores-substitutos-e-visitantes/

b) cópia simples de documento de identidade;
c) cópia simples do CPF;
d) certidão de quitação eleitoral (www.tse.jus.br);
e) cópia simples de documento que comprove estar em dia

com obrigações militares, quando couber;
f) cópia simples de documento que comprove a titulação

exigida no Edital, conforme Anexo I;
g) uma via do Currículo Lattes (www.cnpq.br).
h) requerimento de juntada do Laudo Médico (para can-

didatos portadores de deficiência);
i) requerimento de atendimento especial (para aqueles que o

necessitarem) e
j) documento de auto-declaração de preto ou pardo, con-

forme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE (Modelo de declaração -
Anexo III)

4.1 Será indeferida a inscrição do candidato que não sa-
tisfizer as condições exigidas neste Edital, cuja análise é de res-
ponsabilidade do chefe de departamento. Após o término das ins-
crições, o resultado do deferimento/indeferimento será publicado, por
afixação, na Secretaria da Unidade Acadêmica.

4.2 Procedimento de Recursos contra os Atos de Deferi-
mento/Indeferimento: Caberá recurso a ser interposto no prazo de 02
(dois) dias, contados a partir da divulgação do ato de deferimen-
to/indeferimento da inscrição. O recurso deverá ser interposto pes-
soalmente ou por terceiro, no mesmo local da inscrição da seleção
pretendida, de 9h às 12h e de 13h às 16h.

4.2.1 Os interessados poderão, também, enviar seus recursos
através de fax ou e-mail, cujo número ou endereço deverão ser so-
licitados na Secretaria da Unidade Acadêmica, sendo de responsa-
bilidade do candidato a confirmação da legibilidade e do recebimento
do documento através dos telefones constantes do Anexo I, res-
peitados os prazos e horários previstos no subitem anterior.

4.3 Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4 Atendimento especial: No ato da inscrição, o candidato,

que necessitar de atendimento especial nos dias do concurso, deverá
requerê-lo por escrito ao Chefe de Departamento, fundamentando seu
pedido, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a
realização das provas. A UFJF, atendidas a razoabilidade e as condições
de atendimento, deferirá ou não o atendimento, em caráter irrecorrível.

4.5 Em caso de amamentação, a candidata deverá trazer
acompanhante para a criança, não sendo acrescido tempo à prova.

4.6 A inscrição implica o compromisso tácito por parte do
candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização do
processo seletivo, fixadas nos aludidos atos, dos quais não poderá ser
alegado desconhecimento.

5 DAS PROVAS:
5.1 As datas, horários e locais da instalação da Banca Exa-

minadora encontram-se no Anexo I.
5.2 As datas e os horários das provas serão informados pela

Banca Examinadora logo após a sua instalação, com a divulgação do
Cronograma Inicial da(s) primeira(s) prova(s) e do Cronograma Final,
relativo às demais provas da Seleção.

5.3 A(s) prova(s) "Escrita" e/ou "Prática" poderá(ão) ser rea-
lizada(s) imediatamente após a instalação da Banca Examinadora.

5.4 Os Pontos/Programas de cada Seleção serão disponi-
bilizados, no ato da inscrição, nas Secretarias das Unidades Aca-
dêmicas às quais cada departamento está vinculado.

5.5 Os critérios de avaliação das provas e de classificação
são os constantes dos Art. 13 e 15, respectivamente, da Resolução n°
22/1998.

6 As seleções serão realizadas por Bancas Examinadoras
designadas conforme estabelece o Art. 33 da Resolução n° 22/1998.
Será selecionado para contratação temporária de excepcional interesse
público, como Professor Substituto, por prazo certo e determinado, o
candidato que obtiver maior média no certame e será considerado
reprovado aquele que obtiver nota interior a 7 (sete) em cada uma das
provas de cunho eliminatório.

7 DA REMUNERAÇÃO: A remuneração do professor con-
tratado será paga em parcela única composta por: Vencimento Básico
(VB) e Retribuição por Titulação (RT). O Professor Substituto so-
mente fará jus ao pagamento da RT conforme titulação exigida para
sua respectiva seleção, estabelecida no Anexo I do presente Edital,
sendo vedada qualquer alteração posterior.

7.1 Tabela de Remuneração, conforme a Lei nº 12.772, de
28/12/2012, para a Carreira de Magistério Superior (Alterada pela Lei
Nº 12.863, de 24/09/2013.)

Vencimento Básico + Retribuição por Titulação (se exigida no Anexo I do Edital)
para o Regime de 40 horas semanais
Classe Denominação Nível Vencimento Básico em R$ Retribuição por titulação em R$ (se exigida no Anexo I do edital) Total em R$
A Adjunto A

Assistente A
Auxiliar

1 2.814,01 Doutorado 2.329,40 5.143,41

Mestrado 985,69 3.799,70
Especialização 370,72 3.184,73

Vencimento Básico + Retribuição por Titulação (se exigida no Anexo I do Edital)
para o Regime de 20 horas semanais
Classe Denominação Nível Vencimento Básico em R$ Retribuição por titulação em R$ (se exigida no Anexo I do edital) Total em R$
A Adjunto A

Assistente A
Auxiliar

1 2.018,77 Doutorado 964,82 2.983,59

Mestrado 480,01 2.498,78
Especialização 155,08 2.173,85

7.2 Tabela de Remuneração, conforme a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, para a Carreira de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (Alterada pela Lei Nº 12.863, de 24/09/2013.)

Vencimento Básico + Retribuição por Titulação (se exigida no Anexo I do Edital) para o Regime de 40 horas semanais
Classe Nível Vencimento Básico em R$ Retribuição por titulação em R$ (se exigida no anexo do edital) Total em R$
D I 1 2.814,01 Doutorado 2.329,40 5.143,41

Mestrado 985,69 3.799,70
Especialização 370,72 3.184,73

Vencimento Básico + Retribuição por Titulação (se exigi_a no Anexo I do Edital) para o Regime de 20 horas semanais
Classe Nível Vencimento Básico em R$ Retribuição por titulação em R$ (se exigida no anexo do edital) Total em R$
D I 1 2.018,77 Doutorado 964,82 2.983,59

Mestrado 480,01 2.498,78
Especialização 155,08 2.173,85

8 DAS VAGAS RESERVADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
8.1 As pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo Art. 37, VIII da Constituição Federal/88, pelo Art. 5º, § 2º da Lei nº 8.112/90, e pelo Art. 37, do Decreto

nº 3.298/99, têm assegurado o direito de se inscrever neste processo seletivo, em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação,
ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo a ser provido.

8.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como na Súmula 377, do STJ.
8.3 Das vagas destinadas a cada seleção/área de conhecimento e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção, 10% serão providas na forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/90

e alterações e do Decreto nº 3.298, de 20/12/99, e suas alterações.
8.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nas seleções/áreas de conhecimento com número de vagas igual ou superior a 05 (cinco).
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8.4 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por concorrer às vagas que surgirem destinadas às pessoas com deficiência. Aquele que não o fizer ou que não apresentar o laudo médico exigido será
considerado como concorrente não deficiente.

8.4.1 O candidato que se inscrever como deficiente deverá, no ato da inscrição, apresentar o requerimento de juntada do Laudo Médico.
8.4.2 O Laudo Médico deverá ser apresentado em via original e ser emitido em até 04 (quatro) meses antes do último dia para inscrição. O Laudo Médico deverá conter, de forma legível:
a) A espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência;
b) O nome do Médico e seu número de inscrição no respectivo Conselho Regional.
8.4.3 O Laudo Médico apresentado terá validade apenas para esta seleção e não será devolvido.
8.5 As vagas referidas no subitem "8.3.1", que não forem providas por falta de candidatos deficientes, ou por reprovação na seleção, ou na Perícia Médica, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita

observância à ordem classificatória da lista de classificação por cargo.
9. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS
9.1 As pessoas negras, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei N° 12.990, de 09 de junho de 2014, têm assegurado o direito de se inscrever neste processo seletivo, em

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos
os demais candidatos.

9.2 Consideram-se pessoas negras aquelas que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição do concurso, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE.

9.2.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se houver sido contratado, ficará sujeito à rescisão de seu contrato.
9.3 Das vagas_destinadas a cada seleção/área de conhecimento e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção, 20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 09/06/2014.
9.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nos concursos/área de conhecimento com número de vagas igual ou superior a 03 (três).
9.4 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por concorrer às vagas que surgirem destinadas às pessoas negras. Aquele que não o fizer será considerado como candidato à ampla concorrência.
9.5 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
9.6 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
9.7 As vagas referidas no subitem "9.3.1", que não forem providas por falta de candidatos negros ou por reprovação na seleção, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à ordem

classificatória da lista de classificação por cargo.
10 Poderão ser contratados como Professor Substituto os servidores da Administração direta ou indireta da União, bem como empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, desde que comprovada

compatibilidade de horário, excetuando-se ocupantes de cargo efetivo, integrantes da carreira de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.
11 A contratação dos candidatos aprovados vincula-se ao limite de vagas disponibilizadas no presente Edital. Os candidatos aprovados terão direito somente à observância da ordem de sua classificação, de

acordo com a Portaria de Homologação.
12 Somente será realizado o contrato do candidato, se estiverem atendidos os requisitos previstos na legislação vigente, como os do Art. 5° da Lei nº 8112/1990 e demais normas aplicáveis.
13 Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº 8.745/93 poderão ser novamente contratados, desde que já tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato

anterior em qualquer área do território nacional.
14 O período de validade deste Processo Seletivo será de 1 (um) ano e não será prorrogado.
15 Observados os Princípios da Economicidade e da Razoabilidade, facultar-se-á à UFJF, após o preenchimento das vagas dispostas no presente Edital e diante da eventual necessidade de provimento de novos

quantitativos de vagas, contratar candidatos aprovados em Regime de Trabalho diverso do especificado em cada Seleção.
16 É de inteira responsabilidade do candidato manter-se informado das legislações que regem esta seleção, as quais estão disponibilizadas em (http:// w w w. u f j f . b r / p r o g e p e / l i n k s / l e g i s l a c a o / )
17 Todos os atos e as informações específicas de cada seleção serão publicadas por afixação em quadro de avisos destinado para tal fim, na Unidade Acadêmica na qual for realizado o certame, sendo de inteira

responsabilidade de cada candidato, manter-se informado sobre o andamento da seleção.

ELAINE CARVALHO GAUDERETO SENA

ANEXO I

Seleções nºs 58 a 68
COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII - (Secretaria - Telefone: (32) 3229-7602/7603)
Seleção 58: Depto de Matemática
Processo nº 23071.012494/2016-11 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Matemática e Desenho Geométrico para 6° ao 9° ano do Ensino Fundamental e para o Ensino Médio.
b) PROVAS: Escrita, Didática, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Licenciatura em Matemática.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 15/08/2016, às 14:30 horas, no Anfiteatro do Ensino Médio, sala 9, no Colégio de Aplicação João XXIII - Juiz de Fora.
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS - (Secretaria - Telefone: (32) 2102-3521/3522)
Seleção 59: Depto de Ciências Administrativas
Processo nº 23071.012611/2016-38 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Administração da Produção e Logística Empresarial.
b) PROVAS: Escrita, Didática, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Bacharelado em Administração ou Graduação em Engenharia; com Especialização na área de Administração ou Engenharia da Produção.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 08/08/2016, às 09 horas, na Secretaria da Direção da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis - UFJF - Campus Juiz

de Fora.
Seleção 60: Depto de Finanças e Controladoria
Processo nº 23071.012670/2016-14 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 20 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Elaboração e Análise de Projetos, Gestão Financeira, Mercado de Capitais e Análise de Investimentos.
b) PROVAS: Escrita, Didática, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Ciências Contábeis ou Administração ou Economia ou Engenharias com Mestrado em qualquer área.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 08/08/2016, às 09 horas, na Faculdade de Administração e Ciências Contábeis - UFJF - Campus Juiz de Fora.
FACULDADE DE ENGENHARIA - (Secretaria - Telefone: (32) 2102-3401/3402)
Seleção 61: Depto de Construção Civil
Processo nº 23071.012696/2016-54 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Desenho Técnico Básico, Tecnologia I, Tecnologia II, Coordenação em

Projeto, Fundamentos de Gerenciamento de Projetos.
b) PROVAS: Didática, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Engenharia Civil.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 08/08/2016, às 09 horas, na sala da Congregação da Faculdade de Engenharia - UFJF - Campus Juiz de Fora.
FACULDADE DE MEDICINA - (Secretaria - Telefone: (32) 2102-3841/3845)
Seleção 62: Depto Materno Infantil
Processo nº 23071.012740/2016-26 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 20 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Medicina da Criança I e II, Estágio de Aplicação em Pediatria, Semiologia Pediátrica, Aulas Práticas e Teóricas, Temas Integradores da Clínica Ampliada.
b) PROVAS: Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Medicina com Residência Médica em Pediatria.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 09/08/2016, às 09 horas, na Faculdade de Medicina - UFJF - Bairro Dom Bosco - Juiz de Fora.
Seleção 63: Depto de Saúde Coletiva
Processo nº 23071.012686/2016-19 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Epidemiologia; Epidemiologia II: Métodos Epidemiológicos; Epidemiologia em Saúde Coletiva.
b) PROVAS: Escrita, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Medicina ou Enfermagem ou Odontologia ou Farmácia ou Nutrição ou Fisioterapia; com Mestrado em Saúde Coletiva.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 08/08/2016, às 09 horas, no Departamento de Saúde Coletiva, na Faculdade de Medicina - UFJF - Bairro Dom Bosco - Juiz de

Fora.
INSTITUTO DE ARTES E DESIGN - (Secretaria - Telefone: (32) 2102-3350)
Seleção 64: Depto de Música
Processo nº 23071.012646/2016-77 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Música - Canto.
b) PROVAS: Didática, Prática, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Música-habilitação em Canto com Mestrado em Canto.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 29/08/2016, às 10 horas, no Instituto de Artes e Design - UFJF - Campus Juiz de Fora.
INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS - (Secretaria - Telefone: (32) 2102-3301/3302)
Seleção 65: Depto de Matemática
Processo nº 23071.012473/2016-97 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Cálculo I, Cálculo II, Cálculo III, Equações Diferenciais I, Álgebra Linear, Geometria Analítica e Sistemas Lineares.
b) PROVAS: Didática, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Matemática ou Bacharelado em Ciências Exatas.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 08/08/2016, às 10 horas, no Departamento de Matemática, no Instituto de Ciências Exatas - UFJF - Campus Juiz de Fora.
INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS - (Secretaria: Telefone: (32) 2102-3101/3102)
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Seleção 66: Depto de Filosofia
Processo nº 23071.012440/2016-47 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Filosofia Geral, História da Filosofia e Ética.
b) PROVAS: Escrita, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Filosofia com Mestrado em Filosofia ou áreas afins.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 08/08/2016, às 09 horas, no Instituto de Ciências Humanas - UFJF - Campus Juiz de Fora.
Seleção 67: Depto de Turismo
Processo nº 23071.012623/2016-62 Nº de vaga(s): 02 (duas) Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Práticas e Representações Culturais no Turismo; Dimensões da Hospitalidade; Gestão de Atrativos Culturais; Gestão Pública e Social do Turismo.
b) PROVAS: Escrita, Didática, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Turismo com Mestrado em qualquer área.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 08/08/2016, às 08 horas, na Secretaria do Instituto de Ciências Humanas - UFJF - Campus Juiz de Fora.
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
Seleção 68: Depto de Farmácia - Campus Governador Valadares - (Telefone: (33) 3301-1000 ramal 6535)
Processo nº 23071.012481/2016-33 Nº de vaga(s): 01 (uma) Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Farmacologia, Atenção Farmacêutica e demais disciplinas afins.
b) PROVAS: Didática, Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Farmácia.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO DAS PROVAS: 16/08/2016, às 08 horas, na Rua Israel Pinheiro, n°2000, Bloco D4, sala 04, Bairro Universitário (UNIVALE) - UFJF - Campus

Governador Valadares.

ANEXO II

NÚMERO DE VAGAS PARA O EDITAL 21/2016 - UFJF
Seleção N° Candidatos Ampla Concorrência Candidatos com Deficiência Candidatos Negros To t a l
58 01 * * 01
59 01 * * 01
60 01 * * 01
61 01 * * 01
62 01 * * 01
63 01 * * 01
64 01 * * 01
65 01 * * 01
66 01 * * 01
67 02 * * 02
68 01 * * 01

*Não há reserva de vaga para contratação imediata em razão do quantitativo de vaga oferecido, sendo mantido o cadastro de reserva.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COTAS PARA NEGROS
Eu ______________________________________, CPF nº ______________________, declaro que sou ___________________o_ [preto ou pardo], para fins de concorrer às vagas reservadas a candidatos negros no
processo seletivo simplificado para contratação em vagas no cargo de _____________________________________________ [nome do cargo da seleção], na forma da Lei 12.990/2014, que reserva aos negros 20%
das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista controladas pela União.
Por ser verdade, assino o presente para que surte seus efeitos legais.
Cidade/UF, ___ de ___________ de 20__.
__________________________
Assinatura do candidato

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES
E LOGÍSTICA

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Atas de Registro de Preços- Pregão Eletrônico SRP n.º
19/2016. Processo n.º 23090.007652/2016-84. Objeto: Registro de Preços
para Contratação de empresas especializadas, com vistas à prestação dos
serviços gráficos para a impressão do relatório de gestão (2012-2016) e
confecção de empenas para atender às necessidades da Assessoria de Co-
municação da Universidade Federal de Lavras, durante o período de 12
meses. Fundamentação Legal: Decreto n.º 7.892/13. Vigência: de
10/11/2015 a 09/11/2016. Data de Assinatura: 30/06/2016. Partes: Uni-
versidade Federal de Lavras, CNPJ n.º 22.078.679/0001-74, por PATRI-
CIA MARIA SILVA com o seguinte: Ata de Registro de Preços nº 01 -
Fornecedor PHEBUS DE CANAAN DOURADO NETO - ME, CNPJ nº
06.233.382/0001-80, assinada por Fornecedor Phebus de Canaan Dourado
Neto, Item/Valor Unitário em Reais: 2/644,98. Ata de Registro de Preços
nº 02 - Fornecedor FINALIZA EDITORA E INDÚSTRIA GRÁFICA
LTDA - EPP, CNPJ nº 11.261.071/0001-64, assinada por Fornecedor
Cláudio Norberto Machado, Item/Valor Unitário em Reais: 1/39,00.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

EDITAL Nº403, DE 19 DE JULHO DE 2016
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 358/2016

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições, resolve retificar, em parte, o Edital Nº 358, de 27
de junho de 2016, publicado no DOU de 28 de junho de 2016, seção
3, páginas 71 ao 75, que se dá da seguinte forma:

No item 1.2, onde se lê:
ARQUIVISTA, Nível de Classificação E, Nível de Capa-

citação I, Padrão 01
Requisito para investidura: Curso superior na área.
Número de vagas: 01 (uma) de ampla concorrência para Belo

Horizonte/MG.
Descrição Sumária do Cargo: Organizar documentação de

arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de museus e ex-
posições, organizar acervos; dar acesso à informação, conservar acer-
vos; preparar ações educativas e culturais, planejar e realizar ati-
vidades técnico-administrativas, orientar implantação de atividades
técnicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

[...]
FARMACÊUTICO, Nível de Classificação E, Nível de Ca-

pacitação I, Padrão 01.

Requisito para investidura: Curso superior em Engenharia
civil e registro no órgão competente.

Número de vagas: 01 (uma) de ampla concorrência, 01
(uma) reservada para deficiente e 01 (uma) reservada para negros,
todas para Belo Horizonte/MG.

[...]
MÉDICO/CLÍNICA MÉDICA, Nível de Classificação E, Ní-

vel de Capacitação I, Padrão 01.
Requisito para investidura no cargo: Curso superior em Me-

dicina com residência médica em Clínica Medica credenciada pelo
MEC ou título de especialista na área, conferido pelo Conselho Fe-
deral ou Regional de Medicina, ou sociedade específica da área e
registro no conselho competente.

Número de vagas: 01 (uma) de ampla concorrência para Belo
Horizonte/MG.

MÉDICO/MEDICINA DO TRABALHO, Nível de Classi-
ficação E, Nível de Capacitação I, Padrão 01.

Requisito para investidura no cargo: Curso superior em Me-
dicina com residência médica em Medicina do Trabalho credenciada
pelo MEC ou título de especialista na área, conferido pelo Conselho
Federal ou Regional de Medicina, ou sociedade específica da área e
registro no conselho competente.

Número de vagas: 01 (uma) de ampla concorrência para Belo
Horizonte/MG.

MÉDICO/PSIQUIATRIA, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação I, Padrão 01.

Requisito para investidura no cargo: Curso superior em Medicina
com residência médica em Psiquiatria credenciada pelo MEC ou título de
especialista na área, conferido pelo Conselho Federal ou Regional de Me-
dicina, ou sociedade específica da área e registro no conselho competente.

Número de vagas: 01 (uma) reservada para negros para Belo
Horizonte/MG.

MÉDICO/ORTOPEDIA, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação I, Padrão 01.

Requisito para investidura no cargo: Curso superior em Me-
dicina com residência médica em Ortopedia credenciada pelo MEC
ou título de especialista na área, conferido pelo Conselho Federal ou
Regional de Medicina, ou sociedade específica da área e registro no
conselho competente.

Número de vagas: 01 (uma) de ampla concorrência para Belo
Horizonte/MG.

Descrição Sumária do Cargo: Realizar consultas e atendimentos mé-
dicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar e
participar de programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sin-
dicâncias médicas; trabalhar em equipes multiprofissionais e interdisciplinares
que atuem na área da saúde; elaborar documentos e difundir conhecimentos da
área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

[...]
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Nível

Classificação D, Nível Capacitação I, Padrão 01.

Requisitos para investidura no cargo: Ensino Médio pro-
fissionalizante na área de Informática, ou Médio completo e curso
técnico na mesma área.

Descrição Sumária do Cargo: Desenvolver sistemas e apli-
cações, determinando interface gráfica, critérios ergonômicos de na-
vegação e uso de programas, montagem da estrutura de banco de
dados e codificação de programas; projetar, implantar e realizar ma-
nutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos de trabalho,
tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem
de programação e ferramentas de desenvolvimento. Dar suporte aos
usuários dos equipamentos e sistemas. Assessorar nas atividades de
ensino, pesquisa e extensão.

[...]
ASSISTENTE DE LABORATÓRIO / BIOTERISTA, Nível

Classificação C, Nível Capacitação I, Padrão 01.
Requisitos para investidura no cargo: Ensino Fundamental

completo.
Descrição Sumária do Cargo: Desempenhar atividades gerais

de auxílio às práticas de laboratório, bem como preparar materiais,
limpar instrumentos e aparelhos, efetuar coletas de amostras para
assegurar maior rendimento do trabalho e seu processamento, de
acordo com os padrões requeridos. Cumprir as normas de biosse-
gurança, orientando usuários e preservando as instalações e equi-
pamentos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

[...]
ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Ní-

vel Classificação C, Nível Capacitação I, Padrão 01.
Requisitos para investidura no cargo: Ensino Médio com-

pleto e experiência de 06 meses.
Descrição Sumária do Cargo: Fornecer suporte aos usuários

na utilização de recursos de TI de microinformática, seus sistemas
operacionais e aplicativos e infraestrutura de rede de comunicação de
dados. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Leia-se:
ARQUIVISTA, Nível de Classificação E, Nível de Capa-

citação I, Padrão 01
Requisito para investidura: Curso superior em Arquivologia

e registro na Delegacia Regional de Trabalho.
Descrição Sumária do Cargo: Organizar documentação de

arquivos institucionais e pessoais; dar acesso à informação, conservar
e organizar acervos; preparar ações educativas e culturais, planejar e
realizar atividades técnico-administrativas, orientar implantação de
atividades técnicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

[...]
FARMACÊUTICO/ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, Ní-

vel de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 01.
Requisito para investidura: Curso superior Farmácia e re-

gistro no órgão competente.

Clecio
Riscado




